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Estratégia 11.4     

Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se a estratégia 11.4, da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10. 
 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

O reconhecimento de saberes para fins da certificação profissional em nível técnico é dado 

pela instituição formadora. 
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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